
 

 

Superior Tribunal de Justiça
EDcl no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1056893 - PE 
(2017/0031965-5)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
EMBARGANTE : JOSE DA SILVA FILHO 
ADVOGADO : RASSIRE OLIVEIRA DE SOUSA  - BA021388 
EMBARGADO : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DO ESTADO DE PE 
PROCURADOR : AMANDA REBECA MORAIS EMERY COSTA E 

OUTRO(S) - PE024333 
EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 

COLETIVO DE PASSAGEIROS DO VALE DO SÃO 
FRANCISCO 

ADVOGADOS : LUIZ OTÁVIO MONTEIRO PEDROSA E OUTRO(S) - 
PE017597 
DELMIRO DANTAS CAMPOS NETO  - PE023101 
MANUELA CRUZ DE LUCENA  - CE021815 
GUILHERME JORGE ALVES DE BARROS  - 
PE034577 

INTERES.  : JOSINALDO JOSE DA SILVA 
ADVOGADO : LUIZ EVERTON REIS MOURA E OUTRO(S) - 

PE025967 
 

  

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER 
DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. De acordo com a norma prevista no art. 1.022 do CPC/2015, 
são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de 
obscuridade, contradição ou omissão da decisão recorrida.
2. No caso, não se verifica a existência de quaisquer das 
deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e 
decidiu, de maneira integral e com fundamentação suficiente, 
toda a controvérsia posta no recurso.
3. Embargos de declaração rejeitados.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator              
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